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ATA DA 13ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, 

DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 18ª 

LEGISLATURA, DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL, 

NO PLENÁRIO DOS AUTONOMISTAS, AO 

VIGÉSIMO SEGUNDO DIA DO MÊS DE 

SETEMBRO DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE E DOIS. 

 

Às dez horas e dez minutos, com a presença dos Vereadores registrada por 

sistema eletrônico, o Sr. Presidente, Vereador Anacleto Campanella Junior, 

declara aberta a Sessão. A seguir, passa a palavra ao 1º Secretário, Cícero 

Alves Moreira que procede à leitura das matérias da Ordem do Dia. Item 

- I Processo nº 3078/22. Prefeitura Municipal. 2ª Discussão e Votação do 

Projeto de Lei que “Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a 

elaboração da Lei Orçamentária de 2023 e dá outras providências”. Parecer 

da Comissão de Finanças e Orçamento, favorável. Colocado em discussão, 

ninguém desejando fazer uso da palavra, é esta encerrada. Colocado em 

votação, fica “Aprovado em 2º Turno, com voto contrário da Vereadora 

Bruna Chamas Biondi”. “Publique-se”. Item - II Processo nº 0956/21. 

Bruna Chamas Biondi. Discussão e Votação Únicas do Parecer da 

Comissão de Justiça e Redação, opinando pela inconstitucionalidade do 

Projeto de Lei que “Estabelece as diretrizes para a criação do Programa 

Centro de Parto Normal e Casa de Parto, para atendimento à pessoa grávida, 

durante período gravídico-puerperal, no âmbito do Município de São 

Caetano do Sul e dá outras providências”. Colocado em discussão, ninguém 

desejando fazer uso da palavra, é esta encerrada. Em encaminhamento de 

votação, a Vereadora Bruna Chamas Biondi pede Vista do processo por 3 

(três) Sessões. Colocado em votação, fica “Aprovado o pedido de Vista 

por 3 (três) Sessões”.  Item - III Processo nº 1281/21. Jander Cavalcanti 

de Lira. Discussão e Votação Únicas do Parecer da Comissão de Justiça e 

Redação, opinando pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei que 

“Dispõe sobre a criação das calçadas ecológicas através de pisos drenantes 

nos passeios públicos, no âmbito do Município de São Caetano do Sul e dá 

outras providências”. Colocado em discussão, ninguém desejando fazer uso 

da palavra, é esta encerrada. Em encaminhamento de votação, o Vereador 

Américo Scucuglia Junior pede Vista do processo por 3 (três) Sessões. 

Colocado em votação, fica “Aprovado o pedido de Vista por 3 (três) 

Sessões”. Pela ordem, faz uso da palavra o Vereador Marcos Sergio 
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Gonçalves Fontes. Item - IV Processo nº 1282/21. Jander Cavalcanti de 

Lira. Discussão e Votação Únicas do Parecer da Comissão de Justiça e 

Redação, opinando pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei que 

“Acresce os incisos VI, VII e VIII ao artigo 3º da Lei nº 3.337, de 09 de 

dezembro de 1993, que dispõe sobre criação de Fundo Social de 

Solidariedade do Município e dá outras providências”. Colocado em 

discussão, ninguém desejando fazer uso da palavra, é esta encerrada. 

Colocado em votação, fica “Aprovado o Parecer”. “Arquive-se”. Item - 

V Processo nº 1283/21. Jander Cavalcanti de Lira. Discussão e Votação 

Únicas do Parecer da Comissão de Justiça e Redação, opinando pela 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei que “Dispõe sobre a criação de 

‘bolsões’ de estacionamento exclusivos para ‘motoboys’ nas vias públicas 

de São Caetano do Sul e dá outras providências”. Colocado em discussão, 

ninguém desejando fazer uso da palavra, é esta encerrada. Colocado em 

votação, fica “Aprovado o Parecer”. “Arquive-se”.  Item - VI Processo 

nº 1598/21. César Rogério Oliva. Discussão e Votação Únicas do Parecer 

da Comissão de Justiça e Redação, opinando pela inconstitucionalidade 

do Projeto de Lei que “Concede isenção de IPTU para proprietários 

portadores de doenças raras, no Município de São Caetano do Sul e dá 

outras providências”. Colocado em discussão, ninguém desejando fazer uso 

da palavra, é esta encerrada. Colocado em votação, fica “Aprovado o 

Parecer, com voto contrário dos Vereadores Bruna Chamas Biondi, César 

Rogério Oliva, Roberto Luiz Vidoski e Ubiratan Ribeiro Figueiredo”. 

“Arquive-se”. Para declarar voto, fazem uso da palavra os vereadores Caio 

Martins Salgado e César Rogério Oliva. Item - VII Processo nº 1661/21. 

Marcos Sergio Gonçalves Fontes. Discussão e Votação Únicas do Parecer 

da Comissão de Justiça e Redação, opinando pela inconstitucionalidade 

do Projeto de Lei que “Dispõe sobre a comunicação desde que consentido 

expressamente pela genitora de nascimentos sem identificação de 

paternidade à Defensoria Pública e ao Ministério Público e dá outras 

providências”. Colocado em discussão, ninguém desejando fazer uso da 

palavra, é esta encerrada. Colocado em votação, fica “Aprovado o 

Parecer”. “Arquive-se”. Item - VIII Processo nº 1763/21. Marcos Sergio 

Gonçalves Fontes. Discussão e Votação Únicas do Parecer da Comissão de 

Justiça e Redação, opinando pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei 

que “Dispõe sobre o fornecimento de fotografias gratuitas a pessoas 

carentes, no âmbito do Município de São Caetano do Sul e dá outras 

providências”. Colocado em discussão, ninguém desejando fazer uso da 

palavra, é esta encerrada. Colocado em votação, fica “Aprovado o 

Parecer”. “Arquive-se”. Item - IX Processo nº 1777/21. Marcos Sergio 
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Gonçalves Fontes. Discussão e Votação Únicas do Parecer da Comissão de 

Justiça e Redação, opinando pela inconstitucionalidade do Projeto de Lei 

que “Institui o tópico de estudo e discussão sobre política, ética e cidadania, 

no contraturno do ensino fundamental, da Rede Municipal de Ensino de 

São Caetano do Sul e dá outras providências”. Colocado em discussão, 

ninguém desejando fazer uso da palavra, é esta encerrada. Colocado em 

votação, fica “Aprovado o Parecer, com voto contrário da vereadora 

Bruna Chamas Biondi”. “Arquive-se”. Para declarar voto, faz uso da 

palavra o Vereador Marcos Sergio Gonçalves Fontes. Item - X Processo 

nº 1965/21. Marcos Sergio Gonçalves Fontes. Discussão e Votação Únicas 

do Parecer da Comissão de Justiça e Redação, opinando pela 

inconstitucionalidade do Projeto de Lei que “Dispõe sobre o fornecimento 

do kit maternidade para gestantes em situação de vulnerabilidade social 

comprovada, residentes no Município de São Caetano do Sul e dá outras 

providências.” Colocado em discussão, ninguém desejando fazer uso da 

palavra, é esta encerrada. Colocado em votação, fica “Aprovado o 

Parecer, com voto contrário dos vereadores Bruna Chamas Biondi, César 

Rogério Oliva e Roberto Luiz Vidoski”. “Arquive-se”. Para declarar voto, 

fazem uso da palavra os Vereadores Edison Roberto Parra e Marcos Sergio 

Gonçalves Fontes. O Vereador Américo Scucuglia Junior faz um 

comunicado relevante. Esgotados os motivos que nortearam a presente 

convocação, o Sr. Presidente declara, às dez horas e quarenta e quatro 

minutos, encerrada a presente Sessão. Para constar é lavrada esta Ata, que 

lida e achada conforme, será assinada pelos Srs. Presidente e o Primeiro 

Secretário. ..................................................................................................... 

 

 

ANACLETO CAMPANELLA JUNIOR 

PRESIDENTE 

CÍCERO ALVES MOREIRA 

1º SECRETÁRIO 


